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PORTARIA Nº 008/2026 - GABPFM
 

PORTARIA GABPFM Nº 08/2026
DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis,

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2025, por meio da Portaria nº 197, de 17 de outubro de 2025, com a
finalidade de apurar possíveis infrações funcionais atribuídas ao servidor Cristiano Rodrigues Mesquita;

CONSIDERANDO que o referido processo foi regularmente instruído pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, com
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO que a condenação criminal transitada em julgado acarreta a suspensão dos direitos políticos do condenado, nos termos do art. 15,
III, da Constituição Federal, requisito indispensável para investidura e permanência em cargo público;

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal nº 002/2008) estabelece, em seu art. 177, XIV, a penalidade de
demissão para o servidor que sofrer condenação criminal por crime que o torne incompatível com o exercício do cargo público;
CONSIDERANDO, por fim, o dever da Administração Pública de zelar pela moralidade, legalidade e probidade administrativa;

RESOLVE:
Art. 1º Aplicar a penalidade de DEMISSÃO ao servidor CRISTIANO RODRIGUES MESQUITA, inscrito no CPF nº XXX.XXX.263-38, com

fundamento no art. 177, XIV, da Lei Municipal nº 002/2008, em razão de condenação criminal transitada em julgado por crime incompatível com o
exercício da função pública, conforme apurado no Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2025.
Art. 2º Determinar ao setor de Recursos Humanos que proceda às anotações funcionais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, 17 de março de 2026
ABNADAR DE SOUSA PEREIRA

Prefeito Municipal
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